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INDICAÇÃO N. _____/2025 
 
O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 218, do Regimento 

Interno deste Poder, solicita que, após ouvido o Plenário, seja encaminhada aos 
Excelentíssimos Senhores Governador e Secretária de Estado da Saúde do Estado de 
Roraima, a seguinte indicação: 

 
 

A adoção de administrativas e operacionais para instituir o incentivo para 
premiação mediante alcance de meta de cobertura vacinal de grupos prioritários 
em período de intensificação da estratégia de vacinação influenza, aos 
municípios do estado de Roraima. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação objetiva sensibilizar e solicitar ao Poder Executivo no que 
diz respeito a incentivos para ampliação da cobertura vacinal contra a Influenza no 
estado de Roraima, instituindo incentivos financeiro, excepcional e temporários, aos 
municípios que atinjam determinadas metas. 

 
Como se sabe, a médica de cobertura vacinal no Brasil está atualmente em 

39,86%, conforme dados do Portal do Ministério da Saúde1. Em Roraima, os índices de 
cobertura vacinal também são baixíssimos, com 37,67% de cobertura para os grupos 
prioritários Crianças e Idosos no ano de 20242. 

 

 

 
1https://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_INFLUENZA_2025_OCORRENCIA/SEIDIGI_

DEMAS_INFLUENZA_2025_OCORRENCIA.html  
2https://infoms.saude.gov.br/extensions/SEIDIGI_DEMAS_INFLUENZA_NORTE_2024_RESIDENCIA/SE

IDIGI_DEMAS_INFLUENZA_NORTE_2024_RESIDENCIA.html  
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A ausência de imunização, ou seja, a não vacinação, pode trazer graves 
consequências para a saúde individual e coletiva. Doenças preveníveis por vacinas 
podem ressurgir, surtos podem ocorrer com mais frequência e gravidade, e há risco de 
complicações sérias, incluindo hospitalização e morte, especialmente para crianças 
e idosos.  

 
No contexto da Influenza, o que se vê é a superlotação das unidades de saúde 

estaduais e municipais, com grande quantidade de casos de Síndrome respiratória 
aguda grave (SRAG). Atualmente, há um aumento de casos em diversos estados 
brasileiros, principalmente devido ao vírus influenza (tipos A e B). 

 
A medida acima indicada foi instituída, por exemplo, no estado da Paraíba em 09 

de junho de 2025, por meio da Portaria nº 445/GS da Secretaria de Estado da Saúde 
paraibana (anexa), e visa incentivar os municípios a intensificarem a estratégia de 
vacinação influenza 2025, com a meta mediante alcance de meta de vacinação de 
90% nos grupos prioritários de crianças a partir de 6 meses a menores de 6 anos de 
idade (5 anos, 11 meses e 29 dias) e idosos com 60 anos e mais. 

 
Com o atingimento da meta será pago, na experiência paraibana, o valor de 

R$ 1.000,00 por Sala de Vacina ativa com código 174 no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

 
Sendo assim, por se tratar de matéria relevante para a saúde pública do Estado 

de Roraima, solicito o encaminhamento desta indicação ao Governador e à Secretária 
de Estado da Saúde, para o pronto atendimento das reinvindicações. 

 
Boa Vista, 23 de junho de 2025. 

 

 

 

 
Dr. Claudio Cirurgião 

Deputado Estadual 
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Diário Oficial do Estado da Paraíba 
João Pessoa - Terça-feira, 10 de Junho de 2025 (publicação) 
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